
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2016 

             O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, a vista dos resultados finais, edital nº 013/2015, de 01 
de junho de 2015,  do Processo Seletivo para Estagiários, realizado de acordo com o Edital de 
Abertura nº 010/2015, de 30 de abril de 2015, resolve, 

    TORNAR PÚBLICO: 

    I - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, para assumirem o 
cargo para o qual se habilitaram, pela ordem de classificação, dentro do limite de vagas: 

                                                                                                                       

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS ‐ MAGISTÉRIO 

 

Nº 

INSCRIÇÃO 

NOME  NOTA  DATA NASC.  ORDEM 

CLASSIFICAÇÃO 

15 Noeli de Lima 6,5 24/04/1993 41 

70 Nelícia Fernandes 6,4 10/05/1984 42 

77 Talita Regina Forlin 6,4 14/10/1992 43 

78 José Augusto Da Silva Vogel 6,4 20/06/1994 44 

14 Alcinei José Sentofante 6,4 18/08/1995 45 

57 Camila Cristina Frigo 6,3 27/11/1994 46 

34 Adriele Aparecida Duarte 6,3 20/07/1996 47 

58 Christyother José Ruschel 6,2 19/06/1996 48 

07 Cleunice Mello das Neves 6,1 31/10/1985 49 

06 Jussara Lima Santos 5,9 12/03/1973 50 

28 Natiana Silva 5,9 28/11/1994 52 

23 Jéssica Zardinello 5,9 18/11/1995 51 

76 Mariciani Alves 5,8 13/09/1993 53 

47 Beatris da Silva 5,7 18/02/1983 54 



03 Andressa Pessette 5,5 09/09/1999 55 

63 Joseane Brasil 5,1 11/01/1990 56 

11 Eduarda Martini 5,1 28/05/1999 57 

61 Fernanda Procópio 5,0 31/05/1986 58 

44 Edipaula Suelen Presa 5,0 19/07/1994 59 

18 Mylleni C. de Paula Barbosa 4,9 22/02/1989 60 

48 Adrieli Suzane Rosa 4,5 21/09/1986 61 

81 Josiane Aparecida do Amaral 2,8 22/03/1992 62 

24 Margarete T. Martins Consoni 2,4 19/06/1968 63 

 
    II – Os convocados deverão comparecer na sede da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, sito à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho, 
Paraná,  no  dia 04 de fevereiro de 2016, as 13:30 hs, para aceitar, declarar a desistência do 
mesmo ou solicitar a alteração de sua ordem de classificação para o final de lista. 
     III – O não comparecimento na data prevista caracterizará a desistência da 
vaga. 

             GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 
 
 
 

Rogério Masetto 
Prefeito em Exercício 


